
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO

LEVANTAMENTO  DE  PREÇO  DE  MERCADO  A  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  LAJES/RN
Torna público interesse em contratação do serviço abaixo detalhado
e solicita que eventuais interessados apresentem propostas para
aferição de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a proposta
mais  vantajosa  para  imediata  contratação,  a  depender  dos
enquadramentos legais. CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  que  dispõe  sobre  Licitações  e  Contratos
Administrativos,  no  Município  de  LAJES/RN  e  dá  outras
providências.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  obediência  aos  parâmetros
impostos pela Lei 14.133/2021; A Câmara Municipal de Vereadores
de LAJES/RN solicita a quem interessar a apresentação de proposta
de preço para prestação de serviço abaixo:
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços técnicos de engenharia e arquitetura para
a elaboração de Projetos Executivos Complementares (Estrutural,
Hidrossanitário, Elétrico/Lógica e Incêndio), Projeto de Arquitetura
de  Interiores,  além  dos  serviços  de  Fiscalização  Técnica  e
Acompanhamento  da  execução  da  obra  de  construção  do  Novo
Anexo (Gabinetes  Parlamentares  e  Garagem Oficial)  da  Câmara
Municipal de Lajes/RN.
As interessadas em participar da presente Cotação Prévia de Preço
poderão  solicitar  as  especificações  do  objeto  e  quaisquer
informações  através  do  email:  camaralajes2025@gmail.com
Considerando o objeto e a baixa complexidade, o prazo de validade
da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. A cotação
deverá ser encaminhada até as 13h:00min do dia 06/07/2026.
LAJES/RN, 30 de Junho de 2026.
Publique-se e Cumpra-se.
THIAGO BRUNO LIMA DOS SANTOS
Agente  de  Contratação  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de
LAJES/RN
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